
4057N.o 189 — 18-8-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

por dois períodos diários, com horas de entrada e de
saída fixas idênticas, separados por um intervalo de
descanso.

2 — O horário rígido é o seguinte:

a) Serviços de regime de funcionamento comum
que encerram ao sábado:

Período da manhã — das 9 horas às 12 horas
e 30 minutos;

Período da tarde — das 14 horas às 17 horas
e 30 minutos;

b) Serviços de regime de funcionamento especial
que funcionam ao sábado de manhã:

Período da manhã — das 9 horas e 30 minu-
tos às 12 horas e 30 minutos de segun-
da-feira a sexta-feira, e até às 12 horas aos
sábados;

Período da tarde — das 14 horas às 17 horas
e 30 minutos de segunda-feira a sexta-feira.

3 — A adopção do horário rígido não prejudica o
estabelecido no n.o 3 do artigo 13.o

Artigo 18.o

Horários desfasados

Horários desfasados são aqueles que, embora man-
tendo inalterado o período normal de trabalho diário,
permitem estabelecer, serviço a serviço ou para deter-
minado grupo ou grupos de pessoal, e sem possibilidade
de opção, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Artigo 19.o

Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso
nunca superior a trinta minutos, que, para todos os efei-
tos, se considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominan-
temente, um dos períodos do dia e determinar uma
redução do período normal de trabalho diário nunca
superior a uma hora, a fixar na regulamentação a que
se refere o n.o 2 do artigo 6.o

3 — A jornada contínua pode ser adoptada nos casos
previstos no artigo 22.o e em casos excepcionais devi-
damente fundamentados.

Artigo 20.o

Trabalho por turnos

1 — O trabalho por turnos é aquele em que, por
necessidade do regular e normal funcionamento do ser-
viço, há lugar à prestação de trabalho em pelo menos
dois períodos diários e sucessivos, sendo cada um de
duração não inferior à duração média diária do trabalho.

2 — A prestação de trabalho por turnos deve obede-
cer às seguintes regras:

a) Os turnos são rotativos, estando o respectivo
pessoal sujeito à sua variação regular;

b) Nos serviços de funcionamento permanente não
podem ser prestados mais de seis dias conse-
cutivos de trabalho;

c) As interrupções a observar em cada turno
devem obedecer ao princípio de que não podem

ser prestadas mais de cinco horas de trabalho
consecutivo;

d) As interrupções destinadas a repouso ou refei-
ção, quando não superiores a 30 minutos, con-
sideram-se incluídas no período de trabalho;

e) O dia de descanso semanal deve coincidir com
o domingo, pelo menos uma vez em cada
período de quatro semanas;

f) Salvo casos excepcionais, como tal reconhecidos
pelo dirigente do serviço e aceites pelo inte-
ressado, a mudança de turno só pode ocorrer
após o dia de descanso.

Artigo 21.o

Subsídio de turno

1 — O pessoal em regime de trabalho por turnos,
desde que um dos turnos seja total ou parcialmente
coincidente com o período nocturno, tem direito a um
subsídio correspondente a um acréscimo de remune-
ração.

2 — O montante do subsídio de turno é variável em
função do número de turnos adoptados, bem como do
carácter permanente ou não do funcionamento do
serviço.

3 — As percentagens fixadas para o subsídio de turno
incluem a remuneração devida por trabalho nocturno.

4 — A prestação de trabalho em regime de turnos
confere direito a atribuição de um subsídio correspon-
dente a um acréscimo de remuneração calculada sobre
o vencimento fixado no índice remuneratório da cate-
goria onde o trabalhador estiver posicionado de acordo
com as seguintes percentagens:

a) A 22% quando o regime de turnos for perma-
nente, total ou parcial;

b) A 20% quando o regime de turnos for semanal
prolongado, total ou parcial;

c) A 15% quando o regime de turnos for semanal
total ou parcial.

5 — As percentagens de acréscimo de remuneração
referidas no número anterior são estabelecidas no regu-
lamento interno a que se refere o n.o 2 do artigo 6.o
tendo em conta o regime de turnos.

6 — O regime de turnos será permanente quando o
trabalho for prestado em todos os sete dias da semana,
semanal prolongado quando for prestado em todos os
cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal
quando for prestado apenas de segunda-feira a sex-
ta-feira.

7 — O regime de turnos será total quando for pres-
tado em, pelos menos, três períodos de trabalho diário
e parcial quando for prestado apenas em dois períodos.

8 — A percepção do subsídio de turno não afasta a
remuneração por trabalho extraordinário e em dias de
descanso semanal ou complementar, nos termos da lei
geral, sempre que haja necessidade de prolongar o
período de trabalho.

9 — Só há lugar a subsídio de turno enquanto for
devido o vencimento de exercício.

10 — O subsídio de um turno está sujeito ao desconto
da quota legal para a Caixa Geral de Aposentações e
intervém no cálculo da pensão de aposentação pela
forma prevista na alínea b) do n.o 1 do artigo 47.o do
Estatuto da Aposentação.
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Artigo 22.o

Horários específicos

1 — Os dirigentes dos serviços devem fixar aos tra-
balhadores-estudantes, nos termos da Lei n.o 116/97,
de 4 de Novembro, horários de trabalho adequados à
frequência das aulas e às inerentes deslocações para
os respectivos estabelecimentos de ensino.

2 — De igual modo, aos funcionários e agentes com
descendentes ou afins na linha recta descendente, adop-
tandos ou adoptados a cargo, com idade inferior a
12 anos ou que sejam portadores de deficiência e se
encontrem em alguma das situações previstas no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 170/80, de 29 de Maio,
devem ser fixados, nos termos do artigo 15.o da Lei
n.o 4/84, de 5 de Abril, alterada pela Lei n.o 17/95, de
9 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outu-
bro, e pela Lei n.o 102/97, de 13 de Setembro, horários
de trabalho ajustados, na medida do possível, ao acom-
panhamento dos mesmos.

3 — No interesse dos funcionários e agentes, podem
ainda ser fixados horários específicos sempre que outras
circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas,
o justifiquem.

4 — Os horários referidos nos números anteriores são
fixados pelos dirigentes dos serviços, a requerimento
dos interessados, e podem incluir, para além da jornada
contínua, regimes de flexibilidade mais amplos, sem pre-
juízo da observância do disposto no artigo 13.o

5 — Podem ainda ser fixados outros horários espe-
cíficos sempre que circunstâncias relevantes relaciona-
das com a natureza das actividades desenvolvidas, devi-
damente fundamentadas e sujeitas a consulta prévia dos
funcionários e agentes, através das suas organizações
representativas, o justifiquem.

SECÇÃO III

Não sujeição a horário de trabalho
e isenção de horário de trabalho

Artigo 23.o

Não sujeição a horário de trabalho

1 — Entende-se por não sujeição a horário de tra-
balho a prestação de trabalho não sujeita ao cumpri-
mento de qualquer das modalidades de horário previstas
no presente diploma, nem à observância do dever geral
de assiduidade e de cumprimento da duração semanal
de trabalho.

2 — A adopção de qualquer regime de prestação de
trabalho não sujeita a horário obedece às seguintes
regras:

a) Concordância expressa do funcionário ou agente
relativamente às tarefas e aos prazos da sua
realização;

b) Destinar-se à realização de tarefas constantes
do plano de actividades do serviço, desde que
calendarizadas, e cuja execução esteja atribuída
ao funcionário não sujeito a horário;

c) Fixação de um prazo certo para a realização
da tarefa a executar, que não eleve exceder o
limite máximo de 10 dias úteis;

d) Não autorização ao mesmo funcionário mais do
que uma vez por trimestre.

3 — O não cumprimento da tarefa no prazo acordado,
sem motivos justificados, impede o funcionário ou

agente de utilizar este regime durante o prazo de um
ano a contar da data do incumprimento.

4 — A não sujeição a horário de trabalho não dispensa
o contacto regular do funcionário com o serviço, nem
a sua presença no local do trabalho, sempre que tal
se mostre necessário.

Artigo 24.o

Isenção de horário de trabalho

1 — Gozam da isenção de horário de trabalho o pes-
soal dirigente, bem como os chefes de repartição e de
secção e o pessoal de categorias legalmente equiparadas,
bem como o pessoal cujas funções não conferem direito
a trabalho extraordinário.

2 — A isenção de horário não dispensa a observância
do dever geral de assiduidade, nem o cumprimento da
duração semanal de trabalho legalmente estabelecida.

CAPÍTULO IV

Trabalho extraordinário, nocturno,
em dias de descanso e em feriados

SECÇÃO I

Trabalho extraordinário

Artigo 25.o

Noção

1 — Considera-se extraordinário o trabalho que for
prestado:

a) Fora do período normal de trabalho diário;
b) Nos casos de horário flexível, para além do

número de horas a que o trabalhador se encon-
tra obrigado em cada um dos períodos de afe-
rição ou fora do período de funcionamento nor-
mal do serviço.

2 — Não há lugar a trabalho extraordinário no regime
de isenção de horário e no regime de não sujeição a
horário de trabalho.

Artigo 26.o

Prestação de trabalho extraordinário

1 — Só é admitida a prestação de trabalho extraor-
dinário quando as necessidades do serviço imperiosa-
mente o exigirem, em virtude da acumulação anormal
ou imprevista de trabalho ou da urgência na realização
de tarefas especiais não constantes do plano de acti-
vidades e, ainda, em situações que resultem de imposição
legal.

2 — Salvo o disposto no número seguinte, os fun-
cionários e agentes não podem recusar-se ao cumpri-
mento de trabalho extraordinário.

3 — Não são obrigados à prestação de trabalho
extraordinário os funcionários ou agentes que:

a) Sejam portadores de deficiência;
b) Estejam em situação de gravidez;
c) Tenham à sua guarda descendentes ou afins na

linha recta, adoptandos ou adoptados de idade
inferior a 12 anos ou que, sendo portadores de
deficiência, careçam de acompanhamento dos
progenitores;

d) Gozem do estatuto de trabalhador-estudante;
e) Invoquem motivos atendíveis.
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Artigo 27.o

Limites ao trabalho extraordinário

1 — O trabalho extraordinário não pode exceder duas
horas por dia, nem ultrapassar cento e vinte horas por
ano.

2 — A prestação de trabalho extraordinário não pode
determinar um período de trabalho diário superior a
nove horas.

3 — Os limites fixados nos números anteriores
podem, no entanto, ser ultrapassados:

a) Em casos especiais, regulados em diploma pró-
prio, a negociar com as associações sindicais;

b) Quando se trate de motoristas, telefonistas e
outro pessoal auxiliar que seja indispensável
manter ao serviço;

c) Quando se trate de pessoal administrativo e
auxiliar que preste serviço nos gabinetes dos
membros do Governo ou equiparados e de pes-
soal da Presidência da República destacado
para, normal ou eventualmente, prestar apoio
ao Gabinete do Presidente da República;

d) Em circunstâncias excepcionais e delimitadas no
tempo, mediante autorização do membro do
Governo competente ou, quando esta não for
possível, mediante confirmação da mesma enti-
dade, a proferir nos 15 dias posteriores à
ocorrência.

4 — Nos casos das alíneas b) e d) a não oposição
dos trabalhadores vale como assentimento à prestação
do trabalho.

5 — Na administração local, os limites fixados nos
n.os 1 e 2 do presente artigo podem ser ultrapassados
quando se trate de pessoal administrativo ou auxiliar
que preste apoio às reuniões ou sessões dos órgãos autár-
quicos, bem como motoristas, telefonistas e outro pes-
soal auxiliar ou operário, cuja manutenção em serviço
seja expressamente fundamentada e reconhecida como
indispensável.

Artigo 28.o

Compensação do trabalho extraordinário

1 — As horas extraordinárias são compensadas, de
acordo com a opção do funcionário ou agente, por um
dos seguintes sistemas:

a) Dedução posterior no período normal de tra-
balho, conforme as disponibilidades de serviço,
a efectuar dentro do ano civil em que o trabalho
foi prestado, acrescida de 25% ou de 50%, res-
pectivamente, nos casos de trabalho extraordi-
nário diurno e nocturno;

b) Acréscimo na retribuição horária, com as se-
guintes percentagens: 25% para a primeira hora
de trabalho extraordinário diurno, 50% para as
horas subsequentes de trabalho extraordinário
diurno, 60% para a primeira hora de trabalho
extraordinário nocturno e 90% para as restantes
horas de trabalho extraordinário nocturno.

2 — Na remuneração por trabalho extraordinário só
são de considerar, em cada dia, períodos mínimos de
meia hora, sendo sempre remunerados os períodos de
duração inferior como correspondentes a meia hora.

3 — Quando o trabalho extraordinário diurno se pro-
longar para além das 20 horas, a meia hora que abranger
o período de trabalho diurno e nocturno é remunerada
como extraordinária diurna ou nocturna, consoante não
haja ou haja efectiva prestação de trabalho para além
daquele limite horário, conferindo, ainda, direito ao sub-
sídio de refeição.

4 — As percentagens referidas na alínea b) do n.o 1
para o trabalho extraordinário nocturno são mantidas
quando, no prosseguimento daquele, se transitar para
trabalho extraordinário diurno.

5 — Nos primeiros oito dias do mês seguinte àquele
em que foi realizado trabalho extraordinário, o funcio-
nário ou agente deve comunicar aos serviços o sistema
por que tenha optado.

Artigo 29.o

Compensação por dedução do período normal de trabalho

1 — O sistema previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo
anterior pode revestir uma das seguintes formas:

a) Dispensa, até ao limite de um dia de trabalho
por semana;

b) Acréscimo do período de férias no mesmo ano
ou no ano seguinte até ao limite máximo de
cinco dias úteis seguidos.

2 — Nos horários flexíveis, a compensação das horas
extraordinárias faz-se, em regra, por dedução no período
normal de trabalho, salvo quando se mostrar inviável
por razões de exclusiva conveniência do serviço e nos
casos previstos na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o,
em que o pessoal mantém o direito de opção.

3 — As horas extraordinárias que não possam ser
compensadas nos termos dos números anteriores são
remuneradas de acordo com o disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo anterior.

Artigo 30.o

Limites remuneratórios

1 — Os funcionários e agentes não podem, em cada
mês, receber por trabalho extraordinário mais do que
um terço do índice remuneratório respectivo, pelo que
não pode ser exigida a sua realização quando implique
a ultrapassagem desse limite.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
pessoal referido na alínea c) do n.o 3 do artigo 27.o,
bem como os motoristas afectos a directores-gerais ou
a pessoal de cargos equiparados, os quais podem receber
pelo trabalho extraordinário realizado até 60% do ven-
cimento do índice remuneratório respectivo.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
os limites fixados para o pessoal operário e auxiliar
afecto às residências oficiais do Presidente da República
e do Primeiro-Ministro, nos termos da legislação em
vigor.

4 — Na administração local podem ser abonadas
importâncias até 60% do respectivo índice remunera-
tório do pessoal administrativo ou auxiliar que preste
apoio a reuniões ou sessões dos órgãos autárquicos, bem
como aos motoristas, telefonistas e outro pessoal auxi-
liar, afectos, por deliberação expressa, ao serviço da pre-
sidência dos órgãos executivos e ainda aos motoristas
afectos a pessoal de cargos equiparados a director-geral.
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Artigo 31.o

Registo de horas extraordinárias

Os serviços devem preencher e enviar mensalmente
à Direcção-Geral do Orçamento em impresso próprio
a indicação do número de horas extraordinárias por cada
funcionário ou agente, o respectivo fundamento legal
e as correspondentes remunerações.

SECÇÃO II

Trabalho nocturno

Artigo 32.o

Noção e regime

1 — Considera-se trabalho nocturno o prestado entre
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

2 — O trabalho nocturno pode ser normal ou extraor-
dinário.

3 — A retribuição do trabalho normal nocturno é cal-
culada através da multiplicação do valor da hora normal
de trabalho pelo coeficiente 1,25.

4 — O disposto no número anterior não se aplica às
categorias cujas funções, pela sua natureza, só possam
ser exercidas em período predominantemente nocturno,
salvo casos excepcionais devidamente autorizados pelos
Ministros da tutela, das Finanças e do membro do
Governo responsável pela Administração Pública,
mediante despacho conjunto.

SECÇÃO III

Trabalho em dias de descanso semanal,
de descanso complementar e em feriados

Artigo 33.o

Regime

1 — A prestação de trabalho em dia de descanso
semanal, de descanso complementar e em feriado pode
ter lugar nos casos e nos termos previstos no artigo 26.o,
não podendo ultrapassar a duração normal de trabalho
diário.

2 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal
é compensado por um acréscimo de remuneração cal-
culado através da multiplicação do valor da hora normal
de trabalho pelo coeficiente 2 e confere ainda direito
a um dia completo de descanso na semana de trabalho
seguinte.

3 — A prestação de trabalho em dia de descanso com-
plementar ou feriado é compensada apenas pelo acrés-
cimo de remuneração referido no número anterior.

4 — Nos casos em que o feriado recaia em dia de
descanso semanal aplica-se na íntegra o regime previsto
no n.o 2.

5 — O regime previsto nos n.os 2, 3 e 4 pode ser
aplicado ao pessoal dirigente e de chefia, desde que
a prestação de trabalho seja autorizada pelo membro
do Governo competente.

6 — O disposto no n.o 1 é aplicável aos funcionários
e agentes que se deslocam ao estrangeiro em repre-
sentação do Estado Português.

7 — A prestação de trabalho efectuada nos termos
do número anterior confere o direito a um dia completo
de descanso, a gozar de acordo com a conveniência do
serviço.

SECÇÃO IV

Autorização e responsabilização

Artigo 34.o

Autorização

1 — A prestação de trabalho extraordinário e em dia
de descanso semanal, descanso complementar e feriado
deve ser previamente autorizada pelo dirigente do res-
pectivo serviço ou organismo ou pelas entidades que
superintendem nos gabinetes a que alude a alínea c)
do n.o 3 do artigo 27.o

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior,
quanto aos feriados, os serviços que, por força da acti-
vidade exercida, laborem normalmente nesse dia.

3 — Os funcionários e agentes interessados devem ser
informados, salvo casos excepcionais, com a antecedên-
cia de quarenta e oito horas, da necessidade de pres-
tarem trabalho extraordinário e em dia de descanso
semanal ou complementar e em feriado.

Artigo 35.o

Responsabilização

1 — Os dirigentes devem limitar ao estritamente
indispensável a autorização de trabalho nas modalidades
previstas no presente capítulo.

2 — Os funcionários e agentes que tenham recebido
indevidamente quaisquer abonos são obrigados à sua
reposição, pela qual ficam solidariamente responsáveis
os dirigentes dos respectivos serviços.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.o

Cálculo da remuneração horária normal

A remuneração horária é calculada através da fórmula
(R×12)/(52×N), sendo R o vencimento mensal auferido
e N o número de horas correspondente à normal duração
semanal do trabalho.

Artigo 37.o

Pessoal dirigente

1 — As referências feitas no presente diploma aos
dirigentes máximos dos serviços entendem-se reportadas
aos secretários-gerais, directores-gerais e pessoal de car-
gos equiparados, bem como ao pessoal dirigente direc-
tamente dependente de qualquer membro do Governo.

2 — As competências atribuídas no presente diploma
aos dirigentes máximos dos serviços são, na adminis-
tração local, cometidas:

a) Ao presidente da câmara municipal — nas câ-
maras municipais;

b) Ao presidente do conselho de administração —
nas associações de municípios e nos serviços
municipalizados;

c) À junta de freguesia — nas juntas de freguesia;
d) Ao presidente da mesa da assembleia distri-

tal — nas assembleias distritais.




